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Indicação Nº 894/2023

Súmula: Solicita providências do Executivo junto a 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana – 
Sr. Mantovani Franco, para que providencie a 
colocação de grades de proteção na entrada da 
Escola Estadual Marechal Cândido Rondon – Av. 
Rubens Caramez nº 779, neste município.

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Igor Soares Prefeito Municipal, junto a Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana, para que providencie a colocação de grades de proteção na entrada 
da Escola Estadual Marechal Cândido Rondon – Av. Rubens Caramez nº 779, neste 
município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.

Recebi relatos de pais dos alunos que diariamente enfrentam uma batalha junto 
aos veículos que trafegam na Avenida Rubens Caramez, são alunos que dividem o pouco 
espaço da calçada com o ponto de ônibus local e com os veículos que circulam.

A entrada e saída desses alunos ficam tumultuadas junto ao portão e com a 
circulação limitada, alguns alunos utilizam uma parte da avenida colocando suas vidas em 
risco.

Sabemos que por mais cautela de os veículos possam ter, a segurança fica 
comprometida. Um estudo se faz necessário em parceria com a direção escolar e essa 
conceituada secretaria para que juntos possam dar melhores condições aos alunos, 
evitando assim graves acidentes.

             Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de março de 2023. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=TRVB7CFZEBDF55C8, ou 
vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: TRVB-7CFZ-EBDF-55C8
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